
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Lei Federal nº. 14.133/2021Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023

Arts. 50 e 64 do Decreto Municipal nº. 10.672 de 01 de dezembro de 2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA

Área requisitante Secretaria Municipal de Infraestrutura, Segurança e 
Mobilidade Urbana

Responsável pela demanda José Augusto Davanço
Cargo/função Gerente de Infraestrutura
E-mail seimob.adm@gmail.com
Telefone (44) 3518-1141
1.  DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO
A Festa Nacional do Carneiro no Buraco é um evento de grande porte, com ampla 
circulação de público, expositores, servidores, prestadores de serviços, estruturas 
temporárias, equipamentos elétricos e atividades simultâneas durante vários dias de 
programação.

Considerando essa dinâmica, verifica-se a necessidade de garantir suporte técnico 
elétrico especializado, em regime de plantão 24 horas, para atendimento imediato de 
eventuais falhas, intercorrências, quedas de energia, sobrecargas, necessidade de 
adequações emergenciais, manutenção de pontos elétricos e apoio técnico às estruturas 
utilizadas durante o evento.

Além da equipe técnica de prontidão, a demanda exige a disponibilização de 
transformador reserva para eventual reposição emergencial, considerando que falhas 
em componentes de alimentação elétrica podem comprometer a continuidade 
operacional do evento. O equipamento mínimo indicado é transformador trifásico 
dielétrico, 150 kVA, 13,20 kV/220-127 V, ou equivalente tecnicamente compatível, a ser 
disponibilizado para atendimento emergencial quando necessário.

A ausência de equipe técnica especializada e de equipamento reserva disponível 
durante o período da festa poderá comprometer a segurança das instalações, a 
continuidade dos serviços, o funcionamento das estruturas operacionais, o atendimento 
ao público, a integridade de equipamentos e a regular execução da programação oficial.

O problema a ser resolvido, portanto, consiste na necessidade de assegurar 
continuidade, segurança e pronta resposta técnica nas instalações elétricas vinculadas 
ao evento Carneiro no Buraco, especialmente em razão da complexidade operacional 
da festa, da concentração de público e da existência de estruturas provisórias que 
dependem de funcionamento elétrico seguro e ininterrupto.

A contratação pretende prevenir riscos de paralisação, acidentes, danos a 
equipamentos, prejuízos à organização do evento e falhas no atendimento à população, 
garantindo que a Administração disponha de apoio técnico adequado durante todo o 
período necessário à realização da festa e ao atendimento emergencial das estruturas 
elétricas do evento.
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2.  JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO OS 
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE 
PÚBLICO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar suporte técnico 
elétrico especializado durante a realização da Festa Nacional do Carneiro no Buraco, 
evento tradicional do Município de Campo Mourão, de grande relevância cultural, 
turística, econômica e institucional, que envolve ampla circulação de público, estruturas 
temporárias, equipamentos elétricos, pontos de alimentação, espaços de atendimento, 
áreas de apoio, iluminação, sonorização e demais serviços essenciais ao funcionamento 
regular da programação.

Considerando a natureza do evento e a dependência de energia elétrica para o 
funcionamento das estruturas instaladas, torna-se indispensável a disponibilização de 
equipe especializada em regime de plantão 24 horas, com capacidade de atendimento 
imediato a falhas, intercorrências, manutenções corretivas, adequações emergenciais e 
demais situações que possam comprometer a segurança, a continuidade dos serviços e 
a regular execução das atividades programadas.

A inclusão de transformador reserva decorre da necessidade de mitigação de risco 
operacional relevante. Em evento de grande porte, eventual indisponibilidade de 
equipamento essencial de alimentação elétrica pode gerar paralisação de estruturas, 
prejuízo à segurança e comprometimento da programação. Assim, a disponibilização de 
transformador trifásico dielétrico, 150 kVA, 13,20 kV/220-127 V, ou tecnicamente 
equivalente, representa medida preventiva proporcional à natureza da demanda.

A contratação atende diretamente ao interesse público, pois busca prevenir riscos de 
acidentes, paralisações, danos a equipamentos, interrupção de serviços, prejuízos à 
organização do evento e situações que possam afetar a segurança dos participantes, 
servidores, expositores, prestadores de serviços e público em geral.

Além disso, o suporte técnico especializado contribui para a eficiência da Administração 
Pública, uma vez que permite resposta rápida diante de eventuais ocorrências, reduz a 
possibilidade de contratações emergenciais durante o evento, evita improvisações 
técnicas e garante maior controle sobre a execução das atividades operacionais 
vinculadas à infraestrutura elétrica da festa.

Os benefícios pretendidos com a contratação são:
a) garantir maior segurança nas instalações elétricas e estruturas provisórias utilizadas 
no evento; 
b) assegurar atendimento técnico imediato em caso de falhas, sobrecargas ou 
intercorrências; 
c) preservar a continuidade da programação oficial da Festa Nacional do Carneiro no 
Buraco; 
d) proteger equipamentos, estruturas, servidores, prestadores de serviços, expositores 
e público participante; 
e) reduzir riscos de acidentes, paralisações e prejuízos à Administração; 
f) apoiar a organização do evento, permitindo que as áreas responsáveis atuem com 
maior segurança operacional;



g) garantir disponibilidade de transformador reserva para mitigação de risco de 
paralisação elétrica; 
h) contribuir para a boa imagem institucional do Município e para o adequado 
atendimento à população; 
i) fomentar a realização segura de evento público de relevante impacto cultural, turístico 
e econômico.
A contratação possui grau de prioridade alto, considerando que a ausência de suporte 
técnico elétrico permanente durante o evento pode comprometer a segurança da 
estrutura, a continuidade dos serviços e a execução regular da programação, 
especialmente diante do porte da festa e da concentração de público.

A medida encontra respaldo nos princípios da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 
quanto ao planejamento, eficiência, interesse público, segurança, economicidade e 
adequada gestão de riscos nas contratações públicas, bem como na necessidade de a 
Administração garantir condições operacionais seguras para a realização de eventos 
públicos sob sua responsabilidade.

3.  ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER CONTRATADA
A quantidade estimada para a contratação corresponde a 04 diárias de plantão técnico 
elétrico 24 horas, considerando o período necessário para atendimento às demandas 
operacionais vinculadas à realização da Festa Nacional do Carneiro no Buraco.

A estimativa foi ajustada para 04 diárias de 24 horas, de modo a abranger o período 
crítico de funcionamento do evento, com equipe especializada disponível de forma 
contínua para atendimento imediato de falhas, manutenções corretivas, adequações 
emergenciais, suporte às estruturas elétricas provisórias e demais intercorrências que 
possam surgir durante a programação.

A contratação deverá contemplar, além da mão de obra especializada, a disponibilização 
de caminhão linha viva e transformador reserva trifásico dielétrico, 150 kVA/13,20 
kV/220-127 V, ou equivalente tecnicamente compatível, para eventual reposição 
emergencial quando necessário.
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Diária 04

A previsão de consumo considera a necessidade de cobertura ininterrupta durante as 
diárias contratadas, com equipe mínima suficiente para responder às demandas elétricas 
do evento, incluindo profissionais treinados, suporte operacional, equipamentos 
compatíveis e condições de atendimento em regime de prontidão.

A quantidade de 04 diárias mostra-se adequada, em caráter estimativo, para abranger o 
período operacional essencial da contratação, conforme cronograma definido pela 
Administração.

A contratação deverá contemplar, no mínimo, equipe formada por profissionais 
habilitados para atuação em instalações elétricas, inclusive com capacidade técnica para 
atendimento em baixa e média tensão, quando necessário, observadas as normas de 
segurança aplicáveis e as exigências técnicas a serem detalhadas no Termo de 
Referência.

4.  DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS



A prestação dos serviços deverá ter início em data anterior ou coincidente com o início 
do período operacional definido pela organização da Festa Nacional do Carneiro no 
Buraco, conforme cronograma a ser estabelecido pela Administração, de modo a permitir 
acompanhamento técnico das estruturas elétricas durante os dias de maior demanda do 
evento.

Considerando a programação estimada do evento, a execução deverá ocorrer em regime 
de plantão 24 horas, pelo período estimado de 04 diárias, abrangendo as fases críticas 
de funcionamento das estruturas, especialmente: 

a) acompanhamento das instalações e estruturas elétricas antes da abertura ao 
público, quando necessário; 
b) suporte técnico durante os dias de realização da festa; 
c) atendimento imediato a falhas, intercorrências e manutenções corretivas; 
d) eventual apoio técnico durante o encerramento e desmontagem das estruturas, 
conforme necessidade operacional.
A data definitiva de início deverá constar na ordem de serviço ou instrumento 
equivalente, emitido pela Administração, observando o cronograma oficial da Festa 
Nacional do Carneiro no Buraco e as necessidades operacionais da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Segurança e Mobilidade Urbana.

5.  VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME ESTIPULADO NO 
PCA
Valor estimado recomendado da contratação: R$ 60.200,00 (sessenta mil e duzentos 
reais), correspondente a 04 diárias de plantão técnico elétrico 24 horas, com equipe 
especializada, caminhão linha viva e transformador reserva, conforme mapa de preços 
elaborado a partir de três cotações formais de fornecedores do ramo especializado, 
adotando-se o preço médio como parâmetro de referência.

Em análise preliminar, verificou-se que a presente demanda não possui previsão 
específica e individualizada no Plano de Contratações Anual — PCA, considerando que 
o objeto trata da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
plantão técnico elétrico 24 horas, com transformador reserva, destinado ao atendimento 
das necessidades operacionais da Festa Nacional do Carneiro no Buraco.

A ausência de previsão específica será devidamente saneada na fase preparatória, 
mediante solicitação formal de inclusão, adequação ou compatibilização da demanda 
junto ao Plano de Contratações Anual - PCA, com justificativa da unidade demandante, 
sem prejuízo da manifestação da área contábil/orçamentária quanto à existência de 
dotação própria, disponibilidade de saldo e correta classificação da despesa.

Ressalta-se que a necessidade decorre de demanda operacional vinculada à segurança, 
continuidade e regular funcionamento das estruturas do evento, razão pela qual o 
prosseguimento do processo deverá ficar condicionado à regularização da previsão no 
planejamento da contratação, à consolidação da pesquisa de preços e à certificação 
orçamentária antes da autorização da despesa.

6.  A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL
O objeto contratual destina-se à Festa Nacional do Carneiro no Buraco, de forma indireta, 
ao atendimento do interesse público coletivo, beneficiando servidores, equipes de apoio, 
prestadores de serviços, expositores, comerciantes, visitantes, turistas e toda a 
população participante do evento.

A prestação do serviço de plantão técnico elétrico 24 horas, com equipe especializada, 
caminhão linha viva e transformador reserva, tem por finalidade garantir condições 
adequadas de segurança, continuidade operacional e pronto atendimento técnico às 



estruturas elétricas utilizadas durante o evento, contribuindo para o funcionamento 
regular da programação e para a proteção das pessoas e dos bens envolvidos.

7.  INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA A 
SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA.
Não foram informados, nos documentos disponibilizados para esta etapa, dados 
específicos de contratação anterior idêntica para plantão elétrico 24 horas no evento com 
disponibilização de transformador reserva. Caso exista processo anterior, contrato, nota 
de empenho ou histórico de execução semelhante, recomenda-se sua juntada aos autos 
para subsidiar a estimativa de quantidade, a formação de preço e a justificativa da 
necessidade.

8.  FONTE DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO
Conforme indicação orçamentária preliminar encaminhada à instrução, a despesa 
deverá correr pela dotação vinculada ao elemento 33390390000000000000 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Dotação 763 Recursos 16899-8 - 
Contr.Iluminação Pública - Art, com saldo informado de R$ 538.592,90, suficiente, em 
análise preliminar, para suportar o valor estimado de R$ 60.200,00.

A classificação deverá ser validada pela Contabilidade Municipal antes da autorização 
da contratação, sem prejuízo de eventual ajuste técnico do elemento, fonte ou vínculo 
orçamentário caso a área competente assim determine.

ASSINATURA DA ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE

Assinatura do demandante José Augusto Davanço
Gerente de Infraestrutura

Assinatura digital do(a) 
Secretário(a) ou autoridade 
política da área demandante 

Julio Cesar Renisz 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Segurança e 

Mobilidade Urbana

CHECKLIST PARA CONFERÊNCIA DA UNIDADE DEMANDANTE

Descrição do requisito Conformidade Inconformidade Não se 
aplica

I. Descrição do problema a ser 
resolvido

X

II. Justificativa da necessidade da 
contratação;

X

III.
Estimativa da quantidade 
necessária e previsão de 
consumo

X

IV. Data do início da prestação do 
serviço ou entrega dos bens

X

V.

Valor previsto para a 
contratação, por meio de 
procedimento simplificado e 
conforme estipulado no PCA.

X

VI. Destinatário da aquisição; X



VII.
Indicação da existência de 
contratação anterior para a 
satisfação do mesmo problema

X

VIII.

Grau de prioridade da compra ou 
da contratação em baixo, médio 
ou alto, de acordo com a 
metodologia estabelecida pelo 
órgão ou pela entidade 
contratante;

X

IX.
Identificação da unidade 
requisitante, seu responsável e a 
quem se destina.

X
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